
, 
MUNICIPIO DE MUQUI 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 886 DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 

Estabelece novó ~ pisb · · salarial do 
magistério público mu~icipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUQUI - ESP. SANTO, Faz saber que a 
'':· 

CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sancion o · e promulgo a seguinte 
Lei: -, ... .,r1 1 • •, t ~r,, .... ~ ......... , .. ,, 

Art. 1° - Os vencimentos básicos dos cargos da carreira do 
magistério público municipal, ass i m definido p ela Lei 
Municipal nº 19 1 de 23 de dezembro de ·.i:99'1,, · ·~a-3.:terada pela 
Lei Municipal riº 637, de 24 de feverei1ro ''"d~' "'"2bí5 , alterada 
pela Lei Municipal nº 860 , d e 27 de janeiro de 2022 , 
alterada pela Lei nº 869 , de 30 de junho d~. 2022 , passa a 
vigorar conforme segue: 

Referência Piso salarial 
Professor MaMPA I-I R$ 1. 90 1, 81 
Professor MaMPA I I-I R$ 1. 983 , 64 
Professor MaMPA III-I R$ 2 . 043 , 16 
Professor MaMPA IV-I R$ 2 . 1 35 , 10 
Professor MaMPA V-I R$ 2 . 455, 36 
Professor MaMPA VI-I R$ 2 . 818, 75 
Supervisor/Orientador/Pedagogo R$ 2.693,04 
MaMPP . 
Art. 2º - As despesas 
correrão á conta de 
orçamento em vigor. 

decorrente s da ap licação d e sta 
dotações orçame ntarias próprias 

Lei 
do 

Paragrafo único. Para cobertura das despesas 
desta Lei, f ·ica o Poder Exe cutivo autorizado a 
por decreto, os respect ivos grupos de de spesa 
até o limite necessário. 

decorrentes 
suplementar , 
com pessoal 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor em 1° de setembro de 2022 . 

Art. 4° - Revogam-se as disposiçõ e s em contrário .. 
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Gab i ne t e d o Prefe i to , Muqui/ES , 07 de outubro d e 2 022 . 
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